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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO
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23 de abril de 2014
PIS-COMPENSACAO
VINICOLA-CAMPO LARGO S.A.
FAZENDA NACIONAL.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 14/06/2002

PIS. BASE DE CALCULO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N° 9.718/1998.
INCONSTITUCIONALIDADE DE DECLARADA PELO STF. RECURSO
EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. APLICACAO DO ART.
62-A DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. OBRIGATORIEDADE DE
REPRODUCAO DO ENTENDIMENTO.

O §1° do art. 3° da Lei n° 9.718/1998 foi declarado inconstitucional pelo STF
no julgamento do RE n° 346.084/PR e no RE n°® 585.235/RG, este ultimo
decidido em regime de repercussao geral (CPC, art. 543-B). Assim, deve ser
aplicado o disposto no art. 62-A do Regimento Interno do Carf, o que implica
a obrigatoriedade do reconhecimento da inconstitucionalidade do referido
dispositivo legal.

COMPENSACAO. CREDITO DECORRENTE DA DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 3°, § 1°, DA LEI N° 9.718/1998.
MATERIA NAO CONHECIDA NA INSTANCIA 4 QUO. PRELIMINAR
QUE IMPEDIU O CONHECIMENTO DO MERITO. AFASTAMENTO.
RETORNO DOS AUTOS A DRJ PARA EXAME DA MATERIA.

A DRI, ao acolher a questao prejudicial relacionada a incompeténcia para a
declaracdo de inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei n® 9.718/1998, nao
chegou a apreciar o mérito da existéncia do direito creditorio, isto €, o valor
do crédito e do débito e outras circunstancias relevantes ao desate da questao,
inclusive a efetiva inclusdo das receitas financeiras na base de calculo da
contribui¢do no periodo alegado pelo interessado. Destarte, os autos devem
retornar & DRJ para exame da matéria de mérito, sob pena de supressao de
instancia

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Aguardando Nova Decisao.
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 Data do fato gerador: 14/06/2002
 PIS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/1998. INCONSTITUCIONALIDADE DE DECLARADA PELO STF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO ART. 62-A DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. OBRIGATORIEDADE DE REPRODUÇÃO DO ENTENDIMENTO.
 O §1º do art. 3º da Lei nº 9.718/1998 foi declarado inconstitucional pelo STF no julgamento do RE nº 346.084/PR e no RE nº 585.235/RG, este último decidido em regime de repercussão geral (CPC, art. 543-B). Assim, deve ser aplicado o disposto no art. 62-A do Regimento Interno do Carf, o que implica a obrigatoriedade do reconhecimento da inconstitucionalidade do referido dispositivo legal.
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/1998. MATÉRIA NÃO CONHECIDA NA INSTÂNCIA A QUO. PRELIMINAR QUE IMPEDIU O CONHECIMENTO DO MÉRITO. AFASTAMENTO. RETORNO DOS AUTOS A` DRJ PARA EXAME DA MATÉRIA.
 A DRJ, ao acolher a questão prejudicial relacionada à incompetência para a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998, não chegou a apreciar o mérito da existência do direito creditório, isto é, o valor do crédito e do débito e outras circunstâncias relevantes ao desate da questão, inclusive a efetiva inclusão das receitas financeiras na base de cálculo da contribuição no período alegado pelo interessado. Destarte, os autos devem retornar à DRJ para exame da matéria de mérito, sob pena de supressão de instância
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
 Aguardando Nova Decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado, determinando-se o retorno dos autos à instância �a quo� para fins de apreciação do mérito.
 (assinado digitalmente)
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SOLON SEHN - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mércia Helena Trajano Damorim (Presidente), Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro Bezerra, Bruno Mauricio Macedo Curi e Cláudio Augusto Gonçalves Pereira.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba/PR, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Recorrente, assentada nos fundamentos resumidos na ementa a seguir transcrita (fls. 25):
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTA´RIA
Data do fato gerador: 14/06/2002
ALEGAÇO~ES DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS.
O julgador da esfera administrativa deve limitar­se a aplicar a legislação vigente, restando, por disposição constitucional, ao Poder Judiciário a competência para apreciar inconformismos relativos a` sua validade ou constitucionalidade.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Credito´rio Na~o Reconhecido
Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve-se o relatório do acórdão da DRJ (fls. 26):
Trata o processo de Despacho Decisório (Rastreamento nº 842574143), emitido em 22/06/2009, pela DRF em Curitiba/PR, que não homologou a compensação informada no Per/Dcomp nº 37642.60916.300506.1.3.041712, transmitido em 30/05/2006, pela inexistência de crédito, no valor de R$ 16,95, pois o pagamento informado de R$ 11.909,78, sob o código 8109, efetuado em 14/06/2002, teria sido integralmente utilizado para extinção, por pagamento, do PIS (código 8109) do PA de 05/2002.
Na manifestação apresentada, a interessada diz que o crédito decorre da declaração de inconstitucionalidade pelo STF do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998 no RE 357950, e que aproveitou o referido crédito nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Demonstra numericamente a origem do crédito, especificamente quanto ao valor da contribuição sobre Receitas Financeiras, dizendo estar amparada pelo art. 170 do CTN. Cita e transcreve jurisprudência administrativa e, ressaltando o contido no art. 165 do CTN, insiste no seu direito à restituição. Ao final, pede a homologação da compensação.

A Recorrente, nas razões de fls. 32 e ss., sustenta que o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 585.235, na sistemática prevista pelo art. 543-B do Código de Processo Civil (CPC). Portanto, o entendimento em questão seria obrigatório nos termos do art. 62-A do Regimento Interno do CARF.
É o relatório. Conselheiro Solon Sehn
O sujeito passivo teve ciência da decisão no dia 22/10/2011 (fls. 31), interpondo recurso tempestivo em 10/11/2011 (fls. 32). Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do Decreto no 70.235/1972, o mesmo pode ser conhecido.
O exame dos autos mostra que razão assiste ao Recorrente, porque, até o início da vigência do regime não-cumulativo, a hipótese de incidência da contribuição encontrava-se disciplinada pela Lei no 9.718/1998 e pela Lei Complementar n.o 70/1991. Estas, por sua vez, definiam o �fato gerador� do tributo nos seguintes termos:
Lei Complementar no 70/1991:
Art. 2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.
Lei no 9.718/1998:
Art.2o As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
Art.3o O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
A Lei Complementar nº 70/1991, como se vê, restringia a materialidade do tributo ao faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias ou da prestação de serviço de qualquer natureza. Não havia previsão para a incidência sobre as demais receitas, o que somente ocorreu após a Lei nº 9.718/1998, que, por meio de seu art. 3º, §1º, ampliou o âmbito normativo da contribuição, de modo a compreender a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica.
O §1º do art. 3o da Lei no 9.718/1998, porém, foi declarado inconstitucional pelo STF no julgamento do RE no 346.084/PR:
CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF. T. Pleno. RE 346.084/PR. Rel. Min. ILMAR GALVÃO. Rel. p/ Acórdão Min. MARCO AURÉLIO. DJ 01/09/2006).
Esse entendimento foi reafirmado pela jurisprudência do STF no julgamento de questão de ordem no RE no 585.235/RG, decidido em regime de repercussão geral (CPC, art. 543-B), no qual também foi deliberada a edição de súmula vinculante sobre a matéria:
RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. (STF. RE 585235 RG-QO. Rel. Min. CEZAR PELUSO. DJ 28/11/2008).
Assim, apesar de ainda não editada a súmula vinculante, deve ser aplicado o disposto no art. 62-A do Regimento Interno, o que implica o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998.
Não é possível, entretanto, o provimento integral do recurso, porquanto a DRJ, ao acolher a questão prejudicial relacionada à incompetência para a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998, não chegou a apreciar o mérito da existência do direito creditório, isto é, o valor do crédito e do débito e outras circunstâncias relevantes ao desate da questão, inclusive a efetiva inclusão de outras receitas na base de cálculo da contribuição no período alegado pelo interessado.
Logo, impõe-se o afastamento da questão prejudicial acolhida pela DRJ, com o consequente prosseguimento do exame do me´rito da compensação realizada pelo Recorrente, o que, por sua vez, deve ser realizado pela instância a quo, sob pena de supressão de instância.
Vota­se, assim, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, determinando­se o retorno dos autos a` instância a quo, para fins de apreciação do mérito.
(assinado digitalmente)
Solon Sehn - Relator

 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado,
determinando-se o retorno dos autos a instancia “a quo” para fins de apreciagao do mérito.

(assinado digitalmente)

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente.
(assinado digitalmente)

SOLON SEHN - Relator.

Participaram da sess@o de julgamento os conselheiros: Mércia Helena
Trajano Damorim (Presidente), Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro
Bezerra, Bruno Mauricio Macedo Curi e Cldudio Augusto Gongalves Pereira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo da 3* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba/PR, que julgou improcedente a
manifestagdo de inconformidade apresentada pelo Recorrente, assentada nos fundamentos
resumidos na ementa a seguir transcrita (fls. 25):

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 14/06/2002

ALEGAC OjES DE INCONSTITUCIONALIDADE.
COMPETENCIA DAS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS.

O julgador da esfera administrativa deve limitar-se a aplicar a
legislacao vigente, restando, por disposi¢do constitucional, ao
Poder Judicidario a competéncia para apreciar inconformismos
relativos a sua validade ou constitucionalidade.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve-se o
relatorio do acérdao da DRJ (fls. 26):

Trata o processo de Despacho Decisorio (Rastreamento n°® 842574143),
emitido em 22/06/2009, pela DRF em Curitiba/PR, que n3o homologou a
compensagdo informada no Per/Dcomp n° 37642.60916.300506.1.3.041712,
transmitido em 30/05/2006, pela inexisténcia de crédito, no valor de R$ 16,95, pois
o pagamento informado de R$ 11.909,78, sob o coédigo 8109, efetuado em
14/06/2002, teria sido integralmente utilizado para exting@o, por pagamento, do PIS
(codigo 8109) do PA de 05/2002.

Na manifestacdo apresentada, a interessada diz que o crédito decorre da
declaracdo de inconstitucionalidade pelo STF do § 1° do art. 3° da Lei n°® 9.718, de
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1998 no RE 357950, e que aproveitou o referido crédito nos termos do art. 74 da Lei

n° 9.430, de 1996.

Demonstra numericamente a origem do crédito, especificamente quanto ao
valor da contribuigdo sobre Receitas Financeiras, dizendo estar amparada pelo art.
170 do CTN. Cita e transcreve jurisprudéncia administrativa e, ressaltando o contido
no art. 165 do CTN, insiste no seu direito a restitui¢do. Ao final, pede a

homologagdo da compensagao.

A Recorrente, nas razdes de fls. 32 e ss., sustenta que o Supremo Tribunal
I'ederal (STF) reconheceu a inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei n° 9.718/1998, no
julgamento do Recurso Extraordinario (RE) n® 585.235, na sistematica prevista pelo art. 543-B
do Codigo de Processo Civil (CPC). Portanto, o entendimento em questao seria obrigatdrio nos
termos do art. 62-A do Regimento Interno do CARF.

E o relatério.

Conselheiro Solon Sehn

O sujeito passivo teve ciéncia da decisdo no dia 22/10/2011 (fls. 31),
interpondo recurso tempestivo em 10/11/2011 (fls. 32). Assim, presentes os demais requisitos
de admissibilidade do Decreto n° 70.235/1972, 0 mesmo pode ser conhecido.

O exame dos autos mostra que razao assiste ao Recorrente, porque, até o
inicio da vigéncia do regime ndo-cumulativo, a hipdtese de incidéncia da contribuicao
encontrava-se disciplinada pela Lei n° 9.718/1998 ¢ pela Lei Complementar n.® 70/1991. Estas,
por sua vez, definiam o “fato gerador” do tributo nos seguintes termos:

Lei Complementar n° 70/1991 :

Art. 2° A contribuigdo de que trata o artigo anterior serd de dois
por cento e incidira sobre o faturamento mensal, assim
considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de
mercadorias e servigos e de servi¢o de qualquer natureza.

Lein® 9.718/1998:

Art.2° As contribui¢oes para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas
pelas pessoas juridicas de direito privado, serdo calculadas com
base no seu faturamento, observadas a legislacdo vigente e as

alteragoes introduzidas por esta Lei. (Vide Medida Provisoria n’
2158-35, de 2001)

Art.3° O faturamento a que se refere o artigo anterior
corresponde a receita bruta da pessoa juridica. (Vide Medida
Provisoria n®2158-35, de 2001)

$1° Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas
auferidas pela pessoa juridica, sendo irrelevantes o tipo de
atividade por ela exercida e a classificagdo contabil adotada
para as receitas. (Revogado pela Lei n°11.941, de 2009)



A Lei Complementar n° 70/1991, como se vé, restringia a materialidade do
tributo ao faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias ou
da prestacdo de servico de qualquer natureza. Nao havia previsdo para a incidéncia sobre as
demais receitas, o que somente ocorreu apés a Lei n® 9.718/1998, que, por meio de seu art. 3°,
§1°, ampliou o ambito normativo da contribuicdo, de modo a compreender a totalidade das
receitas auferidas pela pessoa juridica.

O §1° do art. 3° da Lei n® 9.718/1998, porém, foi declarado inconstitucional
pelo STF no julgamiento do RE n° 346.084/PR:

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3°, §
1 DA LEI N° 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 -
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1998. O sistema juridico brasileiro ndo contempla a figura
da  constitucionalidade  superveniente. ~ TRIBUTARIO -
INSTITUTOS - EXPRESSOES E VOCABULOS - SENTIDO. A
norma pedagogica do artigo 110 do Codigo Tributario Nacional
ressalta a impossibilidade de a lei tributdria alterar a definigdo,
o conteudo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e
formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente.
Sobrepoe-se ao aspecto formal o principio da realidade,
considerados os elementos  tributdrios. CONTRIBUICAO
SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOCAO -
INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1° DO ARTIGO 3° DA LEI
N? 9.718/98. A jurisprudéncia do Supremo, ante a reda¢do do
artigo 195 da Carta Federal anterior a Emenda Constitucional
n? 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressoes
receita bruta e faturamento como sinonimas, jungindo-as a
venda de mercadorias, de servicos ou de mercadorias e servicos.
E inconstitucional o § 1° do artigo 3° da Lei n° 9.718/98, no que
ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade
das receitas auferidas por pessoas juridicas, independentemente
da atividade por elas desenvolvida e da classificagcdo contabil
adotada. (STF. T. Pleno. RE 346.084/PR. Rel. Min. ILMAR
GALVAO. Rel. p/ Acérddo Min. MARCO AURELIO. DJ
01/09/2000).

Esse entendimento foi reafirmado pela jurisprudéncia do STF no julgamento
de questdo de ordem no RE n° 585.235/RG, decidido em regime de repercussdo geral (CPC,
art. 543-B), no qual também foi deliberada a edi¢do de simula vinculante sobre a matéria:

RECURSO. Extraordinario. Tributo. Contribuicdo social. PIS.
COFINS. Alargamento da base de calculo. Art. 3°, § 1°, da Lei n°
9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plendrio (RE n°
346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVAO, DJ de 1°9.2006;
REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.
MARCO AURELIO, DJ de 15.8.2006) Repercussio Geral do
tema. Reconhecimento pelo Plendrio. Recurso improvido. E
inconstitucional a ampliagdo da base de cdlculo do PIS e da
COFINS prevista no art. 3° § 1° da Lei n° 9.718/98. (STF. RE
585235 RG-QO0. Rel. Min. CEZAR PELUSO. DJ 28/11/2008).

Assim, apesar de ainda nao editada a simula vinculante, deve ser aplicado o
disposto no art. 62-A do Regimento Interno, o que implica o reconhecimento da
inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei n® 9.718/1998.
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Nao ¢ possivel, entretanto, o provimento integral do recurso, porquanto a
DRJ, ao acolher a questao prejudicial relacionada a incompeténcia para a declaracao de
inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei n® 9.718/1998, ndo chegou a apreciar o mérito da
existéncia do direito creditorio, isto €, o valor do crédito e do débito e outras circunstancias
relevantes ao dcsate da questdo, inclusive a efetiva inclusdo de outras receitas na base de
calculo da contribuicao no periodo alegado pelo interessado.

Logo, impde-se o afastamento da questdo prejudicial acolhida pela DRJ, com
0 consequente prosseguimento do exame do merito da compensagao realizada pelo Recorrente,
) que, por sua vez, deve ser realizado pela instancia a quo, sob pena de supressdo de instancia.

Vota-se, assim, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso,
determinando-se o retorno dos autos a instancia a quo, para fins de apreciagdo do mérito.

(assinado digitalmente)

Solon Sehn - Relator



